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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário 

impetrado em benefício de V S DE A, contra v. acórdão proferido pelo eg. 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte.

Depreende-se dos autos que o ora paciente foi denunciado em 

19/09/2018 pela suposta prática do crime previsto no art. 217-A, § 1º, c/c art. 

61, inciso II, ambos do Código Penal. Em 27/09/2018, determinou-se a prisão 

preventiva do acusado. O mandado de prisão foi cumprido apenas em 

25/06/2019 (fl. 297).

Irresignada, a Defesa impetrou habeas Corpus perante o 

Tribunal de origem pleiteando a revogação da prisão preventiva. O Tribunal 

denegou a ordem, em acórdão, de fls. 44-47, não ementado.

Daí o presente writ, no qual sustenta o impetrante, em linhas 

gerais, que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal em razão do 

excesso de prazo para a formação da culpa.

Argumenta, nesse sentido, que o paciente está recluso há 05 

meses.

Alega ausência de fundamentação da decisão que decretou a 

prisão preventiva do paciente, bem como ausentes os requisitos ensejadores da 

prisão preventiva.

Pondera a possibilidade da aplicação de medidas cautelares 
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diversas da prisão.

Obtempera que o paciente ostenta condições pessoais favoráveis.

Requer, ao final, a revogação da prisão preventiva ou, 

subsidiariamente, a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão.

Pedido de liminar indeferido às fls. 288-291.

As informações foram prestadas às fls. 296-298.

O d. Ministério Público Federal, às fls. 300-305, manifestou pela 

denegação da ordem, conforme parecer assim ementado:

"HABEAS CORPUS IMPETRADO COMO 
SUCEDÂNEO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
INADMISSIBILIDADE. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 
217, § Io. PRÁTICA DE ATOS LIBIDINOSOS ENQUANTO A 
VÍTIMA DORMIA. ÔNIBUS COLETIVO. ALEGAÇÃO DE 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. 
MATÉRIA NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE 
PRAZO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. PRECEDENTES DESSE STJ.

- "Somente se cogita da existência de 
constrangimento ilegal por excesso de prazo quando este for 
motivado por descaso injustificado do juízo, o que não se verifica 
na presente hipótese." (HC 495.492,MS. REl. Ministra LAURITA 
VAZ. SEXTA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 25/06/2019)

- Parecer pelo não conhecimento do habeas corpus. 
Se conhecido, pela denegação da ordem" (fl. 300).

É o relatório.

Decido.

A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 

pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de 

não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 

adequado, situação que implica o não conhecimento da impetração, 

ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta 

a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.
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Dessarte, passo ao exame da razão veiculada no mandamus.

Primeiramente, no que tange a alegação de ausência de 

fundamentação da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, bem 

como ausentes os requisitos ensejadores da prisão preventiva, o Tribunal 

manifestou:

"7. Conheço parcialmente do writ.
8. Isto porque, malgrado a matéria soerguida no ponto repouse 

em ato constritivo supostamente eivado de fundamentação inidônea, não 
houve a juntada da decisão primeva, apenas do mandado de prisional (ID 
4395622), sendo, pois, impossível a verificação das circunstâncias aduzidas 
(ausência dos requisitos do art. 312 do CPP).

[...]
12. Daí, malgrado o esforço argumentativo do Impetrante, 

revela-se inadmissível processamento do  writ quanto a tal" (fls.44-45) .

Portanto, verifica-se que a alegada ausência de fundamentação da 

decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, bem como ausentes os 

requisitos ensejadores da prisão preventiva, não foram alvo de deliberação 

pelo Tribunal de origem, circunstância que impede qualquer manifestação 

desta Corte Superior de Justiça sobre os tópicos, sob pena de se configurar a 

prestação jurisdicional em indevida supressão de instância. 

Ilustrativamente:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. TRANCAMENTO 
DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ART. 41 DO CPP. 
ATIPICIDADE. NÃO AFASTADA DE PLANO. APROFUNDADO 
REEXAME DO ACERVO FÁTICO E PROBATÓRIO. 
INVIABILIDADE NESTA VIA ESTREITA. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO PREVENTIVA. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO CONFIGURADO. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - O trancamento da ação penal constitui medida de 
exceção, justificada apenas quando comprovadas, de plano, sem 
necessidade de análise aprofundada de fatos e provas, inépcia da 
inicial acusatória, atipicidade da conduta, presença de causa de 
extinção de punibilidade ou ausência de prova da materialidade 
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ou de indícios mínimos de autoria.
II - Nos termos do art. 41 do CPP, a denúncia 

conterá a "exposição do fato criminoso, com todas as suas 
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos 
pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, 
quando necessário, o rol das testemunhas".

III - No caso, a exordial acusatória descreveu os 
fatos criminosos, em tese, praticados, individualizando as 
condutas dos recorrentes de forma até mesmo exaustiva para a 
complexidade da causa, assim, compatível com a fase processual, 
além de adequada a garantir o exercício da ampla defesa e do 
contraditório.

IV - Segundo pacífica jurisprudência desta Corte 
Superior, a propositura da ação penal exige tão somente a prova 
da materialidade e a presença de indícios mínimos de autoria. 
Prevalece, na fase de oferecimento da denúncia, o princípio do in 
dubio pro societate.

V - No presente caso, é possível verificar a presença 
dos indícios mínimos necessários para a persecução penal, sendo 
certo que o acolhimento da tese defensiva - atipicidade das 
condutas - demandaria necessariamente amplo reexame da 
matéria fático-probatória, procedimento, a toda evidência, 
incompatível com a via do habeas corpus e do seu recurso 
ordinário. Precedentes.

VI - A decisão que recebe a denúncia (CPP, art. 
396) e aquela que rejeita o pedido de absolvição sumária (CPP, 
art. 397), não demandam motivação profunda ou exauriente, 
considerando a natureza interlocutória de tais manifestações 
judiciais, sob pena de indevida antecipação do juízo de mérito, 
que somente poderá ser proferido após o desfecho da instrução 
criminal, com a devida observância das regras processuais e das 
garantias da ampla defesa e do contraditório. Precedentes.

VII - No caso concreto, não tendo se manifestado o 
eg. Tribunal a quo acerca das medidas cautelares diversas da 
prisão preventiva, não compete a esta Corte Superior analisar a 
matéria em supressão de instância, nos termos do entendimento 
consolidado neste Tribunal Superior, verbis: "No seio de habeas 
corpus, não é possível conhecer de temas não tratados na 
origem, sob pena de supressão de instância" (AgRg no HC n. 
400.382/RS, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis 
Moura, DJe de 23/06/2017).

Recurso ordinário em habeas corpus desprovido." 
(RHC 109.737/PR, Quinta turma, Rel. Ministro Felix Fischer, 
DJe 04/06/2019-grifei.)
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"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. 
DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA EXTREMA. 
TEMA NÃO EXAMINADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM 
NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
CONSTRIÇÃO CORPORAL FUNDADA NO ART. 312 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. MODUS OPERANDI. GRAVIDADE CONCRETA DA 
CONDUTA. HISTÓRICO CRIMINAL DA AGENTE. ATOS 
INFRACIONAIS PELO MESMO DELITO. FUNDADO RISCO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. CUSTÓDIA FUNDAMENTADA E 
NECESSÁRIA. COAÇÃO ILEGAL NÃO EVIDENCIADA. 
RECLAMO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA EXTENSÃO, 
DESPROVIDO.

1. Não há como se examinar a alegada 
desproporcionalidade da prisão ante tempus, uma vez que tal 
questão não foi objeto de exame e deliberação pelo colegiado 
estadual ao exarar o acórdão combatido, circunstância que 
inviabiliza a aspirada análise direta por este Sodalício, sob pena 
de indevida supressão de instância.

2. Não há constrangimento ilegal quando a custódia 
cautelar está devidamente justificada nos termos do art. 312 do 
Código de Processo Penal, notadamente na garantia da ordem 
pública, em razão das circunstâncias em que cometido o delito e 
do histórico criminal do agente.

3. Caso em que as particularidades do delito que 
ora se examina - em que a acusada, em comparsaria, mediante 
violência real ("gravata" e luta corporal) e grave ameaça 
exercida com simulação de arma de fogo, subtraiu veículo e 
objeto pessoal da vítima, motorista do aplicativo "99POP", que 
atendeu o chamado do grupo criminoso de madrugada, sendo 
surpreendido com o assalto no final da corrida - evidenciam a 
ousadia e a maior periculosidade da agente, mostrando que a 
prisão é mesmo devida para o fim de acautelar-se o meio social, 
evitando-se, inclusive, com a medida, a reprodução de fatos 
criminosos de igual natureza e gravidade, risco que se pode 
afirmar concreto, diante do modus operandi empregado.

4. Além disso, a segregação justifica-se ainda pelo 
fundado risco de reiteração delitiva, pois, apesar da 
primariedade, a autuada possui passagens pelo mesmo delito 
quando menor.

5. Concluindo-se pela imprescindibilidade da 
preventiva, fica clara a insuficiência das medidas cautelares 
diversas da prisão, cuja aplicação não se mostra adequada para 
a preservação da ordem pública.
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6. Recurso ordinário em habeas corpus 
parcialmente conhecido e, na extensão, desprovido." (RHC 
109.850/MG, Quinta turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 
06/06/2019-grifei.)

Ressalte-se, ademais, que o Decreto preventivo acostado aos 

autos, às fls. 74-78, está totalmente ilegível.

Relativamente ao pretendido excesso de prazo, o Juízo a  quo 

prestou as seguintes informações, verbis:

"Informo que V S de A foi denunciado em 19 de setembro de 2018 
pelo crime previsto no art. 217-A, § l°r c/c art. 61, inciso II (dissimulação), 
ambos do Código Penal.

O réu teria praticado ato libidinoso com a vítima enquanto esta 
dormia, tendo a conduta sido captada pelas câmeras do ônibus em que 
estavam.

Em 27 de setembro de 2018, determinou-se a prisão preventiva 
do acusado, com o fito de garantir a ordem pública e assegurar a aplicação da 
lei penal.

O mandado de prisão foi cumprido apenas em 25 de junho de 
2019, no Estado do Rio de Janeiro, encontrando-se o réu, no momento, 
segregado preventivamente.

Quanto ao atual estágio da ação penal, já foi apresentada 
resposta acusação, de modo que o feito será incluído em pauta de audiência a 
ser realizada o mais breve possível" (fl. 297).

Extrai-se, ainda, do acórdão objurgado:

"[...] reputo plenamente justificável o elastecimento dos marcos 
temporais fixados na legislação, pois, longe de serem absolutos, são balizas ao 
panorama temporal de duração do procedimento à luz dos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade" (fl. 46).

Ademais, na linha dos precedentes desta Corte, outra não é a 

conclusão a que se chega senão a de que o prazo para a conclusão da instrução 

criminal não tem as características de fatalidade e de improrrogabilidade, 

fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para 

definir o excesso de prazo, não se ponderando a mera soma aritmética dos 

prazos para os atos processuais. 
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Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes:

"PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL DA 
DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADO O HABEAS CORPUS. 
PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. 
PREJUDICADA. MATÉRIA APRECIADA NO HC N. 485.254/RJ 
INEXISTÊNCIA DE DESÍDIA DO PODER JUDICIÁRIO OU DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE PRESSUPOSTOS E/OU FUNDAMENTOS. PREJUDICADA. 
MATÉRIA APRECIADA NO HC N. 481.628/RJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - O agravo regimental deve trazer novos 
argumentos capazes de alterar o entendimento anteriormente 
firmado, sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada por 
seus próprios fundamentos.

II - A alegação de excesso de prazo da custódia 
cautelar se encontra prejudicada, porquanto já foi objeto de 
apreciação por esta Relatoria, nos autos do HC n. 485.254/RJ, 
em 25/3/2019, o qual foi alvo, inclusive, do recurso de agravo 
regimental, oportunidade em que se restou consignado que, uma 
vez oferecida a denúncia pelo Ministério Público Federal, houve 
a perda do objeto do writ.

III - Na linha dos precedentes desta Corte, o prazo 
para a conclusão da instrução criminal não tem as 
características de fatalidade e de improrrogabilidade, 
fazendo-se imprescindível raciocinar por meio do juízo de 
razoabilidade, não se ponderando a mera soma aritmética dos 
prazos para os atos processuais.

IV - A tese de ilegalidade da prisão preventiva por 
ausência dos pressupostos e/ou fundamentos já foi devidamente 
considerada pela Quinta Turma desta Corte Superior, no 
julgamento do AgRg no HC n. 481.628/RJ, em 19/2/2019, 
oportunidade em que o agravo regimental foi desprovido, à 
unanimidade, restando-se clara a existência de reiteração de 
pedidos.

Agravo regimental desprovido" (AgRg no HC n. 
500.217/RJ, Quinta turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 
30/04/2019, grifei).

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
CRIME PREVISTO NO ART. 157, § 3.º, DO CÓDIGO PENAL, NA 
REDAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.654/2018. 
INSURGÊNCIA QUANTO À FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO 
DE PRISÃO PREVENTIVA. REITERAÇÃO DE PEDIDO 
QUANTO À PACIENTE CRISTIANE DE ALMEIDA PEREIRA E 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA QUANTO AOS DEMAIS 
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ACUSADOS. TESE DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO 
DA CULPA. DESÍDIA DA AUTORIDADE JUDICIAL NÃO 
EVIDENCIADA. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA PARTE, 
DENEGADA.

1. No que diz respeito à alegada falta de 
fundamentação do decreto de prisão preventiva, verifica-se que o 
presente writ, quanto à Paciente CRISTIANE DE ALMEIDA 
PEREIRA, veicula mera reiteração de pedido já formulado no 
RHC n.º 98.579/MG, julgado pela Sexta Turma desta Corte.

2. Quanto à suposta ausência dos requisitos da 
segregação cautelar relacionada aos demais Pacientes e ao 
pleito de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, 
cuida-se de teses não apreciadas pelo Tribunal impetrado, o que 
torna inviável o seu exame por esta Corte, sob pena de supressão 
de instância. Precedentes.

3. Os prazos indicados para a consecução da 
instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, pois 
variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão 
pela qual eles têm sido mitigados pela jurisprudência dos 
Tribunais Pátrios, à luz do princípio da razoabilidade. Desse 
modo, somente se cogita da existência de constrangimento 
ilegal por excesso de prazo quando esse for motivado por 
descaso injustificado do Juízo processante, o que não se verifica 
na hipótese.

4. De fato, conforme consignou a Corte estadual, "o 
feito originário é dotado de certa complexidade, uma vez que 
envolve pluralidade de réus (quatro) e, ao menos, oito (08) 
testemunhas, o que justifica a dilação do prazo para o 
encerramento do feito". Registre-se, ainda, que, em consulta 
formulada na primeira instância, no endereço eletrônico mantido 
pelo Tribunal a quo, constatou-se ter havido expedição de cartas 
precatórias para Comarcas diversas da localidade do fato 
delituoso, tendo sido designada audiência de instrução e 
julgamento para o próximo mês de abril (1º/04/2019).

5. Ordem de habeas corpus parcialmente conhecida 
e, nessa parte, denegada" (HC n. 486.286/MG, Sexta turma, 
Relª. Minª. Laurita Vaz, DJe de 30/04/2019, grifei)

Tenho, portanto, que, in casu, verifica-se pelas informações 

prestadas pelo Juízo de primeiro grau que a tramitação processual transcorre 

nos limites da razoável duração do processo, não se tendo qualquer notícia de 

fato que evidencie atraso injustificado ou desídia atribuível ao Poder 
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Judiciário, razão pela qual, por ora, não se reconhece o constrangimento ilegal 

suscitado. 

Deve-se ressaltar, por último, que a presença de circunstâncias 

pessoais favoráveis não tem o condão de garantir a revogação da prisão se há 

nos autos elementos hábeis a justificar a imposição da segregação cautelar, 

como na hipótese. Pela mesma razão, não há que se falar em possibilidade de 

aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.

Ante o exposto, não conheço do presente habeas corpus.

P.I.

 

  

Brasília (DF), 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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